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Processo nº S2025097673 – SEUMA

Requerente: Universidade Federal do Ceará

Assunto: Análise de Orientação Prévia para Projeto Especial
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Caracterização do 
Projeto
>> LOCALIZAÇÃO: Rua dos Tabajaras, nº 11, 
bairro Praia de Iracema;

>> ZONEAMENTO: Zona de Preservação
Ambiental 2 (ZPA 2) e Zona Especial do 
Projeto Orla (ZEPO);

>> DOCUMENTO CARTORIAL: Matrículas 
nº 52.474, nº 84.201 e nº 64.365 do CRI da 
2ª Zona (14.900,00m²)

>> ATIVIDADE: Educação Superior 
(Graduação e Pós-graduação) – Projeto
Especial



Do Acquario do Ceará

>> Aprovação dos parâmetros urbanísticos 
durante a 59ª Reunião da CPPD, realizada 
em 09 de abril de 2014.

• Índice de Aproveitamento: 1,3

• Taxa de Permeabilidade: 21%

• Taxa de Ocupação do Solo: 29%

• Taxa de Ocupação do Subsolo: 30%

• Altura da Edificação: 26,92m

• Recuos: 10 metros frente, laterais e 
fundo



Da Reconversão de Uso

Termo de Doação de Edificações e 
Benfeitorias 01/2024

>> Termo de Doação emitido, em 03 de maio de 
2024, através do Diário Oficial do Estado, onde 
estabelece a doação das edificações, 
benfeitorias e acessões construídas referentes 
ao Acquario do Ceará para fim exclusivo da 
implantação do Campus da UFC da Praia de 
Iracema.



Do Interesse Social

Declaração da Secretaria do Patrimônio da 
União

>> Declaração emitida pelo Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos – SPU, em 01 
de setembro de 2025, que atesta o 
reconhecimento do interesse social do imóvel 
para os fins pretendidos pela Universidade 
Federal do Ceará – UFC, para implantação do 
Campus Iracema.



Adequabilidade à ZPA 2
Zona de Preservação Ambiental 2 (ZPA 2 – Faixa de Praia)

Embora a ZPA restrinja parcelamentos e edificações (Art. 103 da LPUOS), a legislação permite exceções 
para projetos de utilidade pública e interesse social, conforme o Art. 106 da LPUOS e o Art. 8º da Lei 
Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal). A UFC Campus Praia de Iracema, reconhecida Declaração SPU 
emitida em 01 de setembro de 2025, enquadra-se nesses critérios. A SEUMA, por meio da CPA/CEDAM, 
manifestou-se favoravelmente à proposta, considerando sua conformidade com a legislação urbanística 
e ambiental vigente.



Projeto Proposto
O projeto propõe a utilização da estrutura existente do antigo Acquario do Ceará, com as adaptações 
necessárias, para a implantação da UFC Campus Iracema, que abrigará o Centro Tecnológico de Ciências 
Naturais (CTCN) e a nova sede do Instituto de Ciências do Mar (LABOMAR).



Atividade Proposta
Conforme a LPUOS (LC nº 236/2017) atividade proposta enquadra-se como Educação Superior 
(Graduação e Pós-graduação), código 80.33.00, do Grupo Serviços e Subgrupo Serviços de Educação – 
SE, classificada como Projeto Especial – Classe 2PE-EIV (Anexo 5, Tabela 5.11).

ANEXO 5

TABELA 5.11 – Grupo: Serviços | Subgrupo: Serviços de Educação – SE

Código Atividade Classe SE Porte (obs. 1)
Nº Mínimo de Vagas para 

Estacionamento

80.33.00
Educação Superior 

(Graduação e Pós-graduação)
2PE-EIV Qualquer Será objeto de estudo.



Da Definição de Parâmetros Urbanos
Dos Parâmetros de Ocupação Conforme Projeto Arquitetônico

A SEUMA, na análise do Projeto Especial (PE) que demande estudos específicos ou não 
regulamentados na LPUOS, deverá submeter o parecer elaborado à apreciação da Comissão 
Permanente de Avaliação do Plano Diretor – CPPD.

Art. 179 da LPUOS (Lei Complementar nº 236/2017)

Considerando o caráter institucional do equipamento proposto, o procedimento de implantação 
pautado no reaproveitamento de edificação parcialmente concluída, bem como os impactos 

proporcionados pela sua reconversão de uso, apresenta-se a solicitação de definição dos 
parâmetros urbanos de ocupação referentes à atividade de ensino superior, conforme 
demonstrado a seguir, em consonância aos parâmetros em projeto e em sua implantação, 

entendimento a ser deliberado por esta CPPD.



PARÂMETROS URBANÍSTICOS  

(Conforme LPUOS, Lei Complementar nº 236/2017)

QUANTO À OCUPAÇÃO DO SOLO

PARÂMETROS ZONA ZPA 2
ACQUÁRIO DO 

CEARÁ

PROJETO UFC CAMPUS 

IRACEMA

Taxa de Permeabilidade 100% 21% 23,73%

Taxa de Ocupação do Solo 0% 29% 38,72%

Taxa de Ocupação do Subsolo 0% 30% 34,38%

Índice de Aproveitamento 0% 1,3 1,49

Altura Máxima da Edificação 0,00 m 26,92 m 23,90 m

QUANTO AOS RECUOS MÍNIMOS

De acordo com 

o Anexo 8, 

Tabela 8.11

Frente Objeto de Estudo 10,00 m 10,00 m

Laterais Objeto de Estudo 10,00 m 10,00 m

Fundo Objeto de Estudo 10,00 m 10,00 m



Definição dos Parâmetros Urbanos
Número Mínimo de Vagas

Conforme o Anexo 5, Tabela 5.11 da LPUOS (LC nº 236/2017), a atividade de Educação Superior 
(Graduação e Pós-graduação) é classificada como Projeto Especial, sendo o número mínimo de 
vagas de estacionamento tratado como objeto de estudo.

Considerando a localização, natureza pública e perfil de usuários do equipamento, a definição de 
vagas será determinada por meio do Relatório de Impacto nos Sistemas de Trânsito 
(RIST), o qual deverá ser devidamente aprovado pela Autarquia Municipal de Trânsito e Cidadania 
(AMC).



Conforme o Anexo 5, Tabela 5.11 da LPUOS (LC nº 236/2017), a atividade de Educação Superior 
(Graduação e Pós-graduação) exige a apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), nos 

termos do art. 185. Assim, o requerente deverá submeter o EIV à análise e aprovação da 
Comissão Permanente de Avaliação do Plano Diretor (CPPD), devendo apresentar o estudo 
já aprovado no momento da solicitação do alvará de construção.

Da Apresentação do Estudo de 
Impacto de Vizinhança – EIV



Deliberação da CPPD
Processo nº S2025097673 – SEUMA 

Universidade Federal do Ceará

Da Definição das 
Vagas por RIST

Da Aprovação dos 
Parâmetros Urbanos 

de Ocupação 
Apresentados 



Processo nº S2022030370 – SEUMA

Requerente: Mauricio Jose Costa Salles

Assunto: Outorga Onerosa de Alteração de Uso (OOAU)
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Localização do empreendimento

Fonte: Aerofoto 2021 editada

Rua da Paz, n° 89, Mucuripe



Análise da legislação

Plano Diretor Participativo do Município de Fortaleza – Lei Complementar nº 062/2009

Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo – Lei Complementar nº 236/2017

Leis Complementares nº 0333/2022 e nº 0343/2022

Grupo e Subgrupo: Residencial (R) - Atividade: Residência multifamiliar (unidades compactas e prédio de 
apartamentos), código: 00.00.10 e 00.00.04 e ambas classe: 2. Grupo Serviços e Subgrupo Hospedagem (H) 
– Atividade Hotel residência (apart-hotel, flat service), código: 55.13.12 e classe: PGV1

Zona de Orla – Trecho IV (ZO IV)

Área total do terreno: 901,16m² e área construída computável: 2.768,16 (H) + 4.064,72m² (R) = 6.832,88m²

PDPFOR

LPUOS

OOAU

ATIVIDADES

ZONA

ÁREAS



Parâmetros urbanísticos

* Em ZO IV, o IA máximo é acrescido de 1,00 para o subgrupo hospedagem conforme artigo 130 da LPUOS – Lei Complementar 

nº 236/2017.

** 61 Vagas de estacionamento, das quais 04 são destinadas as PCD e 06 para idosos

PARÂMETROS ZONA ZO IV PROPOSTO OUTORGANDO

Índice de

Aproveitamento (IA)

Mínimo 0,25

7,58

Ultrapassa 4,58, sendo que 1,00 do IA 

básico até o IA máximo, pela OODC, e 

3,58 acima do IA máximo, pela OOAU

Básico 3,00

Máximo 4,00 *

Taxa de Permeabilidade (TP) > 20,00% 22,57% Adequado

Taxa de Ocupação (TO) do Solo < 60,00% 41,43% Adequado

Taxa de Ocupação (TO) do Subsolo < 60,00% 59,79% Adequado

Altura da Edificação 72,00m 96,71m Ultrapassa 24,71m da altura máxima

Fração do Lote Não se aplica 113 Adequado

Nº Vagas RIST 61 ** Adequado



VALOR DA OOAU

PARÂMETROS PERMITIDO PROPOSTO OUTORGANDO (m²)

Recuos do

Solo

Frente (Sul) 10,00 | 17,50 9,76m

Área total de terreno virtual 

para recuos do solo é 

1.112,18m²

Lateral (Oeste) 5,00 | 12,50 4,89m

Lateral (Leste) 5,00 | 12,50 5,45m

Fundos (Norte) 5,00 | 12,50 6,30m

Recuos do 

Subsolo 

Frente (Sul) 5,00 5,01m Adequado

Lateral (Oeste) 0,00 0,00m Adequado

Lateral (Leste) 0,00 0,00m Adequado

Fundos (Norte) 0,00 2,00m a 4,44m Adequado

R$ 10.389.594,43

Parâmetros urbanísticos



Linha do Tempo

Aprovado na 167ª 
Reunião Ordinária 

da CPPD

Cálculo da OOAU 

R$ 8.627.413,30 

Processo n° S2022030370 – Mauricio José Costa Salles

Aprovação da ata da 
167ª Reunião 

Ordinária da CPPD na 
168ª Extraordinária 

da CPPD

60 dias corridos para 
celebração de termo de 
compromisso conforme 

artigo 19 da Lei 
Complementar n° 

0333/2022

Pedido de 
sobrestamento para 

concessão de 
documento de 

beneficio fiscal - SDE

Novo cálculo da OOAU 

R$ 10.389.594,43

01/11/2024 11/11/2024 10/01/2025 02/05/2025 09/09/202518/06/2024



Deliberação da CPPD
Processo Nº S2022030370 – SEUMA 
Mauricio José Costa Salles

Índice de 
aproveitamento

Altura 
da edificação

24,71m4,58

Recuos do solo

1.112,18m² 

NOVO VALOR DA OOAU R$ 10.389.594,43



Processo nº S2024090796 – SEUMA

Requerente: Moura Dubeux Engenharia S/A

Assunto: Outorga Onerosa de Alteração de Uso (OOAU)
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Localização do empreendimento

Fonte: Aerofoto 2021 editada

Rua Franceses, s/n, lotes 02 e 03 da quadra 04, bairro 
Presidente Kennedy



Análise da legislação

Plano Diretor Participativo do Município de Fortaleza – Lei Complementar nº 062/2009

Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo – Lei Complementar nº 236/2017

Leis Complementares nº 0333/2022 e nº 0343/2022

Grupo e Subgrupo: Residencial (R) - Atividade: Conjunto habitacional (grupo de prédios de apartamentos), 
código 00.00.06, classe 6PE-EIV.

Zona de Ocupação Preferencial 1 (ZOP 1) e em sobreposição com a Zona Especial de Dinamização Urbanística 
e Socioeconômica (ZEDUS) Antônio Bezerra.

Área total do terreno: 19.510,35m² e área construída computável: 48.265,65m²

PDPFOR

LPUOS

OOAU

ATIVIDADE

ZONAS

ÁREAS



Parâmetros urbanísticos

* 1005 vagas de veículos, das quais 20 são destinadas as PCD

PARÂMETROS ZONA ZEDUS PROPOSTO OUTORGANDO

Índice de

Aproveitamento (IA)

Mínimo 0,20

2,47 AdequadoBásico 3,00

Máximo 4,00

Taxa de Permeabilidade (TP) > 30,00% 31,64% Adequado 

Taxa de Ocupação (TO) do Solo < 60,00% 38,03% Adequado

Taxa de Ocupação (TO) do Subsolo < 60,00% N/A N/A

Altura da Edificação 48,00m 53,19m Ultrapassa 5,19m da altura máxima

Fração do Lote N/D 768 Adequado

Nº Vagas 1 un. por apto 1005 * Adequado



VALOR DA OOAU

PARÂMETROS PERMITIDO PROPOSTO OUTORGANDO (m²)

Recuos do

Solo

Frente (Sul) 5,00m | 8,50m 12,99 | 13,29 Adequado

Frente (Leste) 5,00m | 8,50m 9,78 | 12,05 Adequado

Lateral (Norte) 3,00m | 6,50m 7,05 | 11,00 Adequado

Fundos (Oeste) 3,00m | 6,50m 13,41 | 12,35 | 7,18 Adequado

R$ 34.072,61 

Parâmetros urbanísticos



Deliberação da CPPD
Processo Nº S2024090796 – SEUMA 
Moura Dubeux Engenharia S/A

5,19m de altura 
da edificação
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